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PLANO DE ENSINO

1. IDENTIFICAÇÃO

Componente Curricular: Direito Internacional Privado
Unidade Ofertante: FADIR
Código: GDIR044 Período/Série: 9 Turma: A e J

Carga Horária: Natureza:
Teórica: 60 Prá�ca: 0 Total: 60 Obrigatória: ( x ) Opta�va: ( )

Professor(A): Thiago Ano/Semestre: 2022/2
Observações:  

 

2. EMENTA

 

1. NOÇÕES FUNDAMENTAIS DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO.

2. HISTÓRIA DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO.

3. PARTE GERAL: A APLICAÇÃO DA LEI ESTRANGEIRA.

4. PARTE ESPECIAL: O SISTEMA BRASILEIRO DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO.

.5. A COMPETÊNCIA GERAL NO ÃMBITO DO D. INT. PRIVADO.

 6. A HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA E CARTA ROGATÓRIA.

7. ADOÇÃO INTERNACIONAL E ASPECTOS CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE MENORES

 
  

3. JUSTIFICATIVA

 

A existência de sistemas jurídicos diferentes e a constante ocorrência, no contexto contemporâneo, de relações econômicas, familiares e patrimoniais entre pessoas
de nacionalidade ou domicílios diversos, fomentadas pela facilidade e rapidez dos meios de comunicação atuais, geram a necessidade do estudo de situações que
irradiam efeitos em ordenamentos jurídicos diversos. Nesse cenário, ganha relevância o estudo do Direito Internacional Privado. Este é entendido como um
conjunto sistemático de princípios legais e jurisprudências, cuja função precípua é a de indicar lei adequada à apreciação de relações em contato com mais de uma
ordem jurídica ao mesmo tempo, chamadas de fatos mistos ou multinacionais, geradoras dos "Conflitos de Leis nos Espaços". Assim, a disciplina coaduna-se com o
contexto atual de internacionalização do direito e de interação entre diferentes sistemas jurídicos, proporcionando aos acadêmicos vasto suporte teórico-prático para
o enfrentamento das questões suscitadas por uma sociedade que cada vez mais reflete as influências da globalização.

4. OBJETIVO

Obje�vo Geral:

Ao final do Curso, os alunos deverão ser capazes de analisar questões relacionadas à aplicação de leis no espaço, decorrentes de fatos sujeitos a diversas
jurisdições.

 
Obje�vos Específicos:

1. Conhecer os princípios fundamentais do D.Int. Privado, suas fontes e caracterização.

2. Identificar as origens do Direito Internacional Privado, estudando sua evolução e influência na doutrina hoje vigente.

3. Estudar a natureza das normas de D. Int. Privado, os critérios para sua aplicação ou não, assim como as correntes doutrinárias sobre a aplicação do direito
estrangeiro nos diversos foros nacional e estrangeiro.

4. Estudar as normas de D.Int. Privado brasileiro referentes aos diversos ramos da ciência jurídica e sua aplicação prática.

 

 

5. PROGRAMA

 

 

I – NOÇÕES FUNDAMENTAIS DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO.

.     Definições e denominação da disciplina.

.     Objeto do Direito Internacional Privado.
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.     O DIP e outras disciplinas jurídicas.

.     As fontes de Direito Internacional Privado.

.     Os conflitos de leis.

.     O fato interjurisdicional.

 

II - HISTÓRIA DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO.

.     Das Origens ao Século XII e XIII.

.     Desenvolvimento no Século XVIII.

.     Aperfeiçoamento no Século XX.

.     O DIP no Século XXI.

 

III - APLICAÇÃO DA LEI ESTRANGEIRA.

.     As normas de Direito Internacional Privado.

.     A aplicação, a prova e a interpretação do direito estrangeiro.

.     As exceções à aplicação da lei estrangeira.

.     Os recursos com relação à aplicação da lei estrangeira.

.     As regras de conexão.

.     As conexões ou elementos de conexão.

.     A Teoria das Qualificações.

.     A Teoria do Retorno ou Devolução.

 

IV - SISTEMA BRASILEIRO DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO.

.     O sistema brasileiro de Direito Internacional Privado.

.  

.     O nome da pessoa física

      A personalidade.

.     A capacidade.

.     O Direito de Família.

.     A proteção aos incapazes.

      Questões referentes a bens.

.     O Direito das Obrigações.

      O Direito Sucessório.

      As pessoas jurídicas / Organizações.

      O Direito do Trabalho Internacional

 

V - COMPETÊNCIA GERAL NO ÂMBITO DO DIP.

.     Noções gerais sobre competência.

.     A competência geral e a competência especial.

.     Os princípios do exercício da jurisdição.

.     A legislação brasileira em matéria de competência internacional.

.     A imunidade de jurisdição e a competência.

 

VI - HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA E CARTA ROGATÓRIA.

.     Noções gerais sobre sentença estrangeira e sua homologação.

.     Sistemas de atribuição de eficácia às sentenças estrangeiras.
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.     A homologação de sentença estrangeira no direito brasileiro.

.     As cartas rogatórias.

VIII – ADOÇÃO INTERNACIONAL E ASPECTOS CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE MENORES.

 

 

6. METODOLOGIA

Ensino Participativo
Atualidades em Direito Internacional Privado: Os discentes serão incentivados, mediante retribuição de pontos, a debaterem temas de Direito
Internacional Privado presentes na mídia.
Debate de textos: O docente disponibilizará no Moodle e/ou Google Classroom os textos que serão utilizados, de tal sorte que esses textos deverão
manter um diálogo com os casos estudados.
Construção de conceitos: Os conceitos serão elaborados a partir de uma metodologia construtivista em que o docente estimulará os discentes a irem
sugerindo elementos que reunidos formam o conceito completo.

Estudos de Casos: Serão disponibilizados na plataforma escolhida (dentre as indicadas na Resolução do CONGRAD) diversos casos que envolvem
competência judicial internacional, indicação do direito aplicável (conflito espacial de leis), arbitragem, contratos internacionais, adoção internacional, etc.
Estes casos serão utilizados anteriormente à apresentação da teoria, em conformidade com o método de estudo de caso, desenvolvido na Harvard Law School.

7. AVALIAÇÃO

Estudos Dirigidos: 15 pontos cada (4 estudos dirigidos – 60 pontos total)

Prova: 40 pontos

 

AVALIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM: prova discursiva com questões relativas ao conteúdo previsto na ementa da disciplina, a ser
aplicada na última aula da disciplina no semestre (no horário da aula. 

8. BIBLIOGRAFIA

 

Bibliografia Básica:

 

ARAUJO, Nadia de. Direito Internacional Privado: teoria e prática. 5. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2011.

DOLINGER, Jacob; TIBURCIO, Carmen. Direito Internacional Privado: parte geral e processo Internacional. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016.

RECHSTEINER, Beat Walter. Direito internacional privado : teoria e prática. 18. Ed. São Paulo: Saraiva, 2016.

 

Bibliografia Complementar ( pesquisa e consulta ):

AMORIM, Edgar Carlos de. Direito internacional privado. 5.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998.

 ARAUJO, Nadia de. Contratos internacionais : autonomia da vontade, Mercosul e convenções internacionais. 4. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2009.

CASTRO, Amílcar de. Direito internacional privado. 6.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005

ENGELBERG, Esther. Contratos Internacionais de Comércio. 4.ed. São Paulo: Atlas, 2007

STRENGER, Irineu. Direito internacional privado : parte geral, direito civil internacional, direito comercial internacional. 6.ed.
São Paulo: LTr, 2005

 

9. APROVAÇÃO

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/____/______

Coordenação do Curso de Graduação: _________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gonçalves Paluma Rocha, Professor(a) do Magistério Superior, em 03/02/2023, às 08:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4237504 e o código CRC 0B8F4C80.
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